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A base militar de Guantánamo, localizada em Cuba, está sob o comando dos Estados Unidos da América (EUA), desde 1901. 
Com o advento dos atentados de terroristas de 11 de Setembro de 2001, os EUA passaram a utilizá-la como centro prisional, com a finalidade de abrigar indivíduos informalmente acusados de possuírem envolvimento com os grupos terroristas como Taliban e Al-Qaeda.
Conforme já abordado, os atentados de 11 de setembro representam uma rachadura no Direito Internacional, tendo dado início a uma nova onda de instabilidade mundial.
  
Desde a chegada destes primeiros detentos em Guantánamo, em Janeiro de 2002, a referida base foi alvo de inúmeras denúncias de órgãos internacionais como, por exemplo, da Cruz Vermelha Internacional, sob a alegação de diversas violações dos direitos humanos. 
Os EUA tentaram afastar a aplicação das normas internacionais de proteção do Direito Humanitário destinada a prisioneiros de guerra, alegando que a referida classificação não caberia a tais detendos. Segundo o governo norte-americano, os prisioneiros de Guantánamo deveriam ser classificados como “combatentes inimigos”. Ocorre que esta classificação inexiste no Direito Internacional, restando caracterizado um verdadeiro limbo jurídico. 
Este artifício de mudança de rótulo adotado pelo governo norte-americano durante a “Administração Bush” visa possibilitar que os Estados Unidos se furtem da aplicação das normas de Direito Internacional. 
   

O Comitê Internacional da Cruz Vermelha, em visita à referida base militar, constatou diversas irregularidades, dentre as quias se destaca denúncia de tortura física e psicológica realizada contra os detentos, prática esta que fere o princípio da dignidade da pessoa humana, dentre outros. 
Além disso, foi constatada em Guantánamo a inobservância de direitos fundamentáis básicos, como o direito de ser julgado por um juiz imparcial e o direito de acesso a um advogado e à defesa, em clara afronta às Convenções de Genebra que regulam direito humanitário e os direitos humanos em geral. 
Destaque-se que durante o governo de George W. Bush foi implantada nos EUA uma política que ficou conhecida como “guerra contra o terror”, política esta em nome da proteção e da segurança dos norte-americanos. Tais medidas restaram caracterizadas pela intensa violação de direitos humanos em diversas partes do mundo, inclusive em Guantánamo.
Registre-se que entre janeiro de 2002 e janeiro de 2009 o Comitê Internacional da Cruz Vermelha realizou mais de trinta visitas à Guantánamo.
   
O atual Presidente dos EUA, Barack Obama, demonstrou uma postura diferente da adotada por seu antecessor, George W. Bush. Neste sentido, destacamos que Barack Obama assinou, em 22 de Janeiro de 2009, documentos suspendendo as Comissões Militares e prevendo o fechamento da prisão de Guantánamo. 
Foram novas posturas tomadas pelo Presidente de uma grande potência, que deveriam refletir grandes alterações na política de detenção norte-americana, inclusive quanto à transparência dos atos praticados pelos membros das forças armadas dos EUA e pelo governo do referido país. 

Ocorre que para que estas medidas representem relevantes avanços no que diz respeito à tutela dos direitos humanos das pessoas detidas em Guantánamo, precisam ser sustentadas pelos atos correspondentes, sob pena de configuração de um discurso hipócrita.
Poucos meses depois o atual Presidente dos EUA, Barack Obama, recuou em algumas das decisões anunciadas em janeiro de 2009. Dentre elas destacamos a retomada das Comissões Militares para julgamento dos detidos ainda situados em Guantánamo.
Vale lembrar que a prisão de Guantánamo continua ativa e que ainda existem centenas de detentos em seu interior. Pessoas que, independentemente do que tenham feito, precisam ser tratadas com dignidade e respeito.
Reiteramos que, acima de tudo, estamos lidando com vidas humanas. Há centenas seres humanos “depositados” há anos na base militar norte-americana em Guantánamo. São pessoas que sofrem, que se alegram; pessoas que mesmo no período mais sombrio de suas vidas conseguem nos tocar com suas emocionantes poemas.
 

Ainda há muito para ser feito. Existem questões que sequer foram abordadas como, por exemplo, a análise detalhada da situação dos menores de idade detidos em Guantánamo. Resta saber, por exemplo, qual será o destino dos presos remanescentes. 
Aguardemos, atentos, as próximas decisões a serem tomadas e as respectivas medidas efetivamente implementadas. 
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� Para maiores informações sobre os direitos humanos no período pós 11 de setembro, recomendamos a leitura do livro intitulado Direito de nacionalidade em face das restrições coletivas e arbitrárias (BAPTISTA, Olívia Cerdoura Garjaka. Direito de nacionalidade em face das restrições coletivas e arbitrárias. Curitiba: Juruá, 2007. p. 143 e seguintes).





� Cf. BAPTISTA, Olívia Cerdoura Garjaka. Direito de nacionalidade em face das restrições coletivas e arbitrárias. Curitiba: Juruá, 2007. p. 143 e seguintes.





� Consulta ao site do Comitê Internacional da Cruz Vermelha. Disponível em: < � HYPERLINK "http://www.icrc.org" �www.icrc.org� >. Acesso em 30 de junho de 2009.





� A este respeito, recomendamos a leitura dos poemas escritos por diversos detentos de Guantánamo, compilados no livro intitulado Poems From Guantánamo: the detainees speak. (FALKOFF, Marc (editor) Poems From Guantánamo: the detainees speak. University of Iowa Press, 2007).








